
LEI m1MERO 1.310, DE 11 DE SETEMBRO DE 1 . 987 
------=--=-===--=-=--=-----==-===--========= 

Dispõe sobre criação de cargos de 
provimento efetivo. 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo , usando de suas atribuições legais , 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei : 

Artigo 12 . - Fica criado na administração municipal, 
a Seção de Cadastro e Tributos Municipais . 

Artigo 22 . - Ficam criados no quadro de provimento 
efetivo os seguintes cargos : 

01 (hum) cargo de Chefe de Seção de Cadastro e 
Tributos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ref. 11 a 17; 
01 (hum) cargo de Auxiliar de Chefe de Seção -

de Cadastro e Tributos ••••••••••••••••••.•••.••. Ref . 7,a 131 
01 (hum) cargo de Auxiliar de Chefe de Seção -

de Pessoal ••••• •• •••••••••••••••••••••.••••••.•• Ref . 7 a 13 ; 

03 (três) cargos de Escriturário III •••••••••••• Ref . 7 a 13; 

Artigo 32 . - Para compor as várias seções administra­
tivas serão aproveitados os atuais funcionários que já são do 
quadro municipal . 

Artigo 42 . - As despesas decorrentes com a execução -
desta Lei , correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário . 

Artigo 52 . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uchoa , aos 11 dias do 
setembro do ano de 1 . 987 . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrado no livro de 
por afixação no local de costume e 

, em seguida publicado 
local . 

SECRETÁRIA DA PREFEITURA 

de 


